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DECRETO 51/2023, DE 12 DE MAIO DE 2023.

"Dispõe sobre a prorrogação do prazo do Recadastramento dos

servidores públicos ativos titulares de cargo efetivo^ bem como dos

inativos aposentados^ pensionistas e demais segurados do Regime

Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Picos/PL "

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE PICOS, usando das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 101, inciso VI, da lei Orgânica do Município de Picos,

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar o prazo do recadastramento 2023;

CONSIDERANDO a importância da prorrogação para oportunizar aos servidores públicos a

fazerem seus recadastramentos.

DECRETA:

Art. 1" - Fica PRORROGADO até o dia 19/05/2023 o prazo para o recadastramento dos

servidores públicos ativos titulares de cargo efetivo, bem como dos inativos aposentados, pensionistas e

demais segurados do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Picos/PI.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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